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Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 

PORTARIA Nº 260310-002 - GAB 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA VIII 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

LUÍS DO CURU - CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO, PREFEITO DE SÃO LUÍS DO CURU, 

Estado do Ceará, em conjunto com a Presidente do CMDCA de São Luís do Curu - Ceará no uso de 

suas atribuições de acordo com a Lei 306/1997 de dezembro de 1997: 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 306, de dezembro de 1997, dispõe sobre a política 

municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e institui o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

CONSIDERANDO a competência do CMDCA de promover a realização de conferências 

municipais para avaliação e deliberação de diretrizes da política de atendimento à criança e ao 

adolescente; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente (SGDCA) e a democracia participativa no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO a importância da participação da sociedade civil, do poder público e das demais 

entidades representativas na formulação de propostas para as conferências regionais e estadual; 

CONSIDERANDO a deliberação do CMDCA quanto à realização da VIIl Conferência Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente·'

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer prazos, d. tn· b·1· rre zes e responsa 1 idades para a
organização e realização do evento;

RESOLVE: 

___ vocar a VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
AD LESCEN , a realizar-se no dia 10 de junho de 2026, das 08:00hs às 16:00hs, na cidade de

�-
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